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TERMO DE TRANSFERENCIA DE RESPONSABILIDADE NO 5707

TERMo oE TRANSFEnÊNcn DE RESpoNSABTLTDADE

QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA DE ENGENHARIA

xíoRrcl E DE SANEAMENTo DA BAHIA - cERB, o
rvruxrcípro oe truaçú

A coirpANHtA DE ENGENHARn xiontcn E DE SANEAIUENTo DA BAHTA - CERB,

Sociedade de Economia Mista, vinculada à Secretaria de lnfraestrutura Hídrica e

Saneamento, com sede na Avenida Luis Viana Filho, 3a Avenida, no 300, Centro Administrativo

da Bahia - CAB, nesta Capital, inscrita no CNPJ/itlF sob no 13.529.í 3610001-35, lnscriçáo

Estadual no 70.677.880, doravante denominada simplesmente CERB, representada neste ato

por seu Diretor Presidentê Alexsandro Freitas Silva, brasileiro, Administrador, inscrito no CPF

sob no. 548,965.505-44, residente neía capital, Estado da Bahia e pelo seu Diretor de

Saneamento, Jêan Almêida Braga Boson, bÍasileiro, Engenheiro Civil, inscrito no CPF sob o no

917.263.605-04 residente em LAURO DÊ FREITAS, região metropolitana de SALVADOR,

Estado da Bahia, e o MUNICíP]o de ITUAÇÚ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito

público interno, com sede à PRAÇA GILBERTO GlL, S/N, CENTRO inscrito no CNPJ sob o no

14106280000121, representado neste ato pelo seu Prefeito{a) Sr.(al PHELLIPE RAMONN

GONÇALVES BRITO, brasileiro(a) inscrito no CPF sob o no 01819597555, RG no 0764569864

SSP/BA, residenle e domiciliado (a) no referido município, a seguir denominado simplesmente

de MUNrclPlO, assinam o presente TERMO DE TRANSFERÊNCn DE

RESPONSABILIDADE, em atendimento à Lei Federal n". 11.44512007, no âmbito do PRO.JETO

DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL - PDRS/BAHIA PRODUTIVA -

COMPONENTE 2 - SISTEI'AS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAi'IENTO

DOMICILIAR, mêdiante as seguintes cláusulas e condiçôes:

CúUSUlt PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui objeto do presente TERMO a transferência pela CERB, ao MUNICíPIO, em caráter

deÍinitivo, dos bens que compõem o Sistema de Abâstecimento de Agua da (s) localidade (s) d

AV, LUZ VIÀNA TII,IIO.3' AV. N' ]M r Pási 6
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SÃO JOSÉí pertencente (s) ao Município de ITUAÇU, como determina à Lei Federal n'.

11.44512007, sistema esse construído no âmbito do Projeto de Desenvolvimento Rural

Sustentável - PDRS/BAHIA PRODUTIVA - COMPONENTE 2 - SISTEMAS DE

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO DOMICILIAR, CCSSANdO, tAMbéM NESSE AtO, A

responsabilidade da CERB, pela manutençáo e operaÉo do mesmo.

Parágrafo Único - O Sistema de Abastecimento de Água identificado no caput desta Cláusula,
será transferido pela CERB para o MUNICIPIO, que se compromete a delegar, por meio de
instrumento próprio, a prestaÉo dos serviços decorrentes do mencionado Sistema à entidade
representanle do terceiro setor (entidade delegalória), devidamente constituída para este fim,
com comprovada experiência na gestão, manutençáo e operaçáo de sistemas de abastecimento
de água e existência jurídica mínima de 5 (cinco) anos e, consoante TERMO DE
COOPERAÇÃO já assinado, que passa a fazer parte integrante do presente instrumento na
condição de Anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA COMPOSIçÃO DO SISTEMA

CAPTAÇAO
Tipo: POÇO TUBULAR
Profundidade: 140,0
Nível Estático: 2,02
Nível Dinâmico: 64,85
Vazão: 9,00m3/h

ELEVAçÃO

Casa de Bomba:

- Abrigo com dimens6es de 1,50 x I ,50m em alvenaria de blocos para equipamento, incluindo
padrão Coelba.

CaÍacteÍbticas do6 Equipamontos :

- Eletrobomba Submersa, Marca LEÃO, modelo 4 R - PB - 26, Potência B,O CV, Tensáo 380 V,
Fases TRIÁSlCA.

Ouadro do cornando:

- Quadro de Comando 8,0CV

ADUçÃO:

Assentamento de:
- 745,00m de tubos Ferro Fundido DN 80mm,
- 1.218,00m de tubos PVC PBA CL20 ON 75mm

/\V I-UII VIAN^ Fll,HO,l'AV. M 100 C^B - W]MW CERB.BÂ.GOV.BR - SAI,VADOR - BAHIA TEL:(71).1 5-$J9-FAXdt).Ilt
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RESERvAÇÃo:

- Reservatorio apoiado com hb= 1,0m incluindo fornecimento do material hidráulico e montagem
de cuba em fibra de üdro com capacidade de 20mr.
- Caixa de Quebra Pressáo apoiada com hb= 1,0m incluindo fornecimento do material hidÉulico
e montagem de cuba em fibra de vidro com câpâcidade de 10m'.

DrsrRrBUrÇÃo:

Assentamênto de:
- 36,00m de tubos Ferro Fundido DN 80mm,
- 9.324m de tubos PVC PBA CL12 DNSomm.
- 99 ramais prediais com fomecimento de materiais incluindo hidrGmetros em muretas de
concreto armado.

TRATAMENTO:

- Abrigo em alvenaria de blocos com dimensoes de 1,50 x 1,50m e instalaçôes de Clorador para
simples desinfeçáo.

CLÁUSULA TERCEIRA: OBRIGAÇÔES DO MUNICiPIO

Constitui obdgação do MUNICIPIO

Manter todos os componentes do Sistema da forma como foram recebidos e de acordo com o
Projeto já executado,.sempre em perfeito estado de conservaçáo e pleno funcionamento, em
consoante ao Anexo Unico do Termo de Cooperaçáo;

ll. Admini§Íar, a partir desta data, a operaçáo e conservaçáo do Sistema objeto deste
instrumento, bem como assumir lodas as responsabilidades financeiras, sejam em forma de
receitas ou despesas, advindas dessas alividades, responsabilizando-se pela manutenção das
estruturas físicas, hidráulicas e equipamentos de bombeio,

lll. Garantir o equilíbrio econômicoÍinanceiro da prestaçáo dos serviços por meio da cobrança de
tarifa referenle ao consumo de água proveniente do Sistema especmcado no capuÍ da
Cláusula Primeira, pelos usuários finais do mesmo;

lV. Utilizar o Sistema ora entregue, com todas as suas instalaçôes, exclusivamente, para o serviço
de distribuiçáo de água, visando o âtendimento da populaÉo da(s) localidade(s) beneficiada(s)
já indicada(s);

Av. LIJIZ vlAN^ FII.HO.3'AV. N' .lm CAB - W\ry\\'CERB.aA.GôV.BR - SALVADOR BAHIA TEL:{71)3115-8159-FÀX(71).lll5A2}
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V. Realizar análise da água em conformidade com o que determina a Portaria no 2.91412O11, de
1211212011, do Ministério da Saúde, com vistas ao monitoramento de sua qualidade para o
consumo humano e de seu padráo de potabilidade;

Vl. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes da travessia de energia elétrica,
bem como responder perante a Concessionária (COELBA - Companhia de Eletricidade do
Estado da Bahia) por qualquer assunto referente ao Sistema objeto deste instrumento;

Vll. Efetuar o pagamento de todas as despesas decorentes das travessias de rodovias estaduâis,
federais, ou vicinais municipais, além de fenovias e dutos da TRANSPETRO, ou qualquer
outra concessionária, que por ventura cobre taxas decorrentes da trâvessia de adutoras, ou
redes, que compóem o mencionado Sistema de Abastecimento, após a assinatura do presente
termo;

Vlll. Atender as exigências @nstantes na Licença Simplificada emitida pelo lnstituto do Meio
Ambiente e Recursos Hidricos - INEMA e legislaçáo em vigor, mediante a assinatura de
competente 'TeÍmo de Compromisso para Transferência da Licença de Operação', observando
{odos os trâmites formais para esta Íinalidade, na hipótese do porte do empreendimento estar
enquadrado na classificaçáo 'micro' ou 'pequeno', segundo os critérios estabelecidos na Lei
Estadual n' 10.431i2006, Decreto Estadual no 7.96712001, Resoluçôes e Portarias da esfera
ambiental;

lX. Adotar todas as medidas formais necessárias à obtenção da Licença de Operaçáo, bem como
de qualquer outra que que venha a ser necessária para a operação e manutençáo do referido
Sistema, atendendo a todas as exigências do INEMA e da legislaçáo ambiental em vigor, na
hipótese do poÍte do empreendimento enquadrar-se na classificaÉo 'médio', 'grande' ou
'excepcional', segundo os critérios estabelecidos na Lei Estadual no 10.431/2006, Decreto
Estadual no 7.967/2001 , Resoluçóes e Portarias da esfera ambiental;

X. TransferiÍ a gestáo da prestaçáo de serviços con@rnentes ao Sistema identificado no caput da
Cláusula Primeira do presente Termo de Transferência de Responsabilidade à entidade
delegatária que vier a operáJo, conforme preüsto no Termo de CooperaÉo gue inlegra este
instrumento, nas condiçóes descritas no Parágrafo Primeiro da mesma cláusula, em carâer
obÍígatório.

Parágrafo pímeiro - Quando da delegaÉo a que o MUNICIPIO se obriga, por força do Termo
de Cooperação firmado, bem como do teor deste Termo, deverá obseryar o quanto disposto nos
aÍtigos 8" e 10', em seu §'1", inciso l, alínea b e § 2'da Lei no 11.445/07;

Parágrafo segundo - A delegaçáo mencionada no parágrafo anterior deverá ser viabilizada em
conformidade com o Plano de FormalizaÉo descrito no Termo de Cooperaçáo em anexo,
observada a legislaçáo específica em vigor.

AV. LIIZ VIANÀ FILHO 3' AV. N' 3m - CÂB - WWW CERB.BA.GOV.BR - SALVADOR tsAlltÀ T?I-:(71)-1115'8159'FÀXi7l)lll5
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cúusULA QUARTA OBRIGAÇÔES DA CERB

Constitui obÍigaçào da CERB:

l. Entregar o Sistema em condiçóes de operar plenamentê;

Fornecer todos os dados necessários para a boa administraçáo do Sistema ora entregue,
buscando a otimização de seu uso, a exemplo de projetos elétícos, hidráulicos,
arquitetônicos e especificaçôes dos maleriais aplicados em todos os componentes;

Treínar as pessoas indicadas pelo Município, ou pela entidade delegatária da prestaçáo
de serviços que vier a opeÍar o Sistema.

CLÁUSUI-A QUINTA: OA RESPONSABILIDADE DO TITULAR DO SERV]çO PÚBLrcO DE
SANEAME}ITO BÁSICO

O MUNICIPIO, na condiçáo de lêgítimo titular do serviço público de saneamento básico,
conforme estabelece a Lei Federal no 11.44512007, responde, com exclusividade, pela
delegaçáo, organização, regulaçáo, fiscalizaçáo e prestaçáo do seÍviço, além da operaçáo e/ou
manutençáo do Sistema.

ParágraÍo único: O MUNICÍP|O se obriga, nos exatos contomos do Termo de Cooperaçáo
celebrado, que integra este instrumento para todos os Íins, a formalizar a delegaçáo das
atribuições relacionadas à operação e manutenção do referido Sistema à entidade delegatária
identiflcada no referido Termo, responsabilizando.se, ainda pela Íiscalizaçáo do fiel cumprimento
das atribuiçóes e competências delegadas, e a adotar, se for o c€lso, as medidas necessárias
para sanar eventuais inegularidades.

CLÁUSULA SEXTA: DAS PENALIDADES

Considerando que o MUNIC|PIO tem conhecimento de que o Sistema identiÍicado no caput da
Cláusula Prim€iÍa, foi construído no âmbito do PROJETO DE DESENVOLVIMENTO RURAL

SUSTENTÁVEL - PDRS/BAHIA PRODUTIVA . COMPONENÍÉ, 2 - SISTEMAS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO DOMICILIAR, e firmou Termo de Cooperação
que integra o presente instrumento, pelo qual se obriga a formalizar a delegação das atíbuiçóes
relacionádas à operação e manutençáo do referido Sistema à entidade delegatária identificada

no mencionado Termo, a hipótese de náo cumprimento dessa obrigaçáo representa infração às

condicionantes do citado Projeto, podendo inconer o MunicíÍÍo nas penalidades decorrentes de

lei.
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cLÁusuLA sÉlma: Do FoRo

Fica eleito o foÍo da Comarca de Salvador para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda do
presênte ajuste, renunciando as paÍtes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de igual leor, na
presença de 2 (duas) testemunhas, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

CPF -ot.l..oB l.-l]5-o b

2 ,d=
CPF. p/l. o6q. 9DS ' +í

GOVERNO OO ESTADO!iltfl\

BAHIÁ - TEL, (71) 3l l5-s t59 - FÁX (7r). t5-s8t

pqins B dê e

satvaaor,{.fe... ae /}rW5o..... ... .. de 2oQJ

ALEXSANDRO A SILVA
Diretor Presid da CE B

JEAN ALMEIDA GA BOSON
de Sa nto da CERB

R*-
i,ONN'GONçA

tn-..M
ELLIPE

Prefeito (a)
VES

unicipal de I ú

TESTEMUNHAS:

1

AV LUZ VIANA FIL}IO. J' ÀV N' 3M CAB . W]I'W.CERB,8ÀCOV BR . SALVADOR
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Carlos Antonio Novais de Sousa
Gerente da GEPRO - Assinado em 06/07/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: G1NTQ0NDU1
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